
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro Bahia CEP - 46990-000
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CONTRÂTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

(Processo Administrativo n" 085/2026)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 063/2026PS.

PMSS, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA

MUNICIPAL DE SOUTO SOARES E A EMPRESA

JOSÉ DE SOUZA LlMA LTDA.

A PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES. iNSCTitA NO CNPJ/MF SOb O NO

13.922.55,1/0001-98 com sede à Av. José Sampaio, 08. Centro. Souto Soares - Bahia' representado

neste aro pelo clrele do Poder Executivo o Sr. LUCAS TADEU DE OLIVEIRA, Brasileiro(a),

casado. iriscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o n' 827 .249.625-91 e portador do RC'

N" 9973571 I0/SSP-BA. residente e domiciliado na Travessa Dr. Otto Alencar' N" 76. centro' Souto

Soares/BA. doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) empresa JOSÉ DE SOUZA LINIA

LTDA. inscrita no CNPJ n" 97.531.375/0001-10, situada na Tv. Satelite, s/n. centro, Mulungu do

Morro/BA, doravante designado CONTRATADO, neste alo representado(a) por JOSE

souzA LIMA, inscrito no cPF n" 919.877.335-68 (Socio Administrador), conforme

constitutivos da empresa. tendo em vista o que consta no Processo n" 08512026 e em obserl'ância às

disposições da il dc 2021. e demais legislação aplicável, reso lve m

celcbrar o presente Termo de contrato. decorrente da Dispensa de Licitação n'012/2026PMSSDI'

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas'

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - OBJETO

|.1-oobjetodopresenteinstrumentoéacontrataçâodeempresaespecializadaparaprestaçâode

serviçosdepcrluraçãoerevestimentodepoçosaÍesianos.comafina|idadedeatenderàsdemandas

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do município dc Souto Soares/BA'

nas condições estabelecidas no Termo de Relerência

1.2 - Vincularn esta contratação, independentemente de transcriçào

I.2. I - O Termo de Referência;

1.2.2 - A I)roposta do contratâdo;

1.2.3 - Evcntuâis anexos dos documentos supracitados'

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 - O presente contrato terá vigência com início enr 22 de abril de 2026 e término em ll de

dezembro de 1026. na forma do artigo l05daLei n'14 133' de 2021 '
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2.2 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado. independentemente de termo aditivo.

quando o objeto não for concluido no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO OO COXTNNTO

3.I - O regimc de execuçào contratual. os modelos de gestão e de execução. assim como os prazos e

condições de conclusão. entrega e recebimento do objeto constam no Termo de Referência.

3.2 - A execução deste contraro será Ílscalizada por servidor(a) designado(a) pela Administração.

que exercerá as atribuições de Fiscal de contratos Administrativos no âmbito do Poder Executiro

Municipal

3.3 - A gestão deste contrato ficara a cargo do servidor(a) UILIAN SOUZA SILVA' portador da

Matricula de n.",1160. para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder

Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 53, de 06 de janeiro de 2025. publicado

no Diário OÍlcialdo Munic íPio.

CLÁUSULA QUARTA _ SUBCONTRATAÇAO

l.l - Nào será admitida a subcontratação do objeto contratual'

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1 - o valoÍ total da contratação é de Rs 63.075.00 (sessenta e três mil e setenta e cinco reais)

5.2 - No valor acima estào incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da

execuçãodoobjeto.inclusivetributose/ouimpostos.encalgossociais.trabalhistas.previdenciários.

lrscais c comerciais incidentes- taxa de administraçâo. liete. seguro e outros nccessários ao

cumprimento integral do objeto da contrataçào'

5.3 - O valor acimâ é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente executados'

VAI,OR TOTÁT-QNT VAL. Ul..lTARIOUr-DDESCRIÇAOITEN'I
RS.13.575.00525 RS 8i.00]!ITPERFLiRAÇAO DE POÇOS ARTESIANOS

E\Í 6" POLEGADAS CO\l NÍAQUINAS

ROTOP]*.EU\ÍÁTICAS,

RS 19.500.00100 RS 195.00NITNET'TSTIIIEITO DE POÇO ARTESIA
(TLIBO PVC PN 150mm DE 6" POLEGADAS
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçôes a ele referentes encontram-se

deÍ'inidos no Termo de Referência, que constitui anexo deste Contrato'

CLÁUSULA SETIMA. REAJUSTE E REEQULIBRIO

7.1 - os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado. em 1010312026.

7.2 - Após o interregno de um ano. e independentemente de pedido do contratado- os preços iniciais

serào reajustados. mediante a aplicação. pelo contratante, do índice lcP-M - Índice Geral de Preços

- Mercado- exclusivamente para as obrigâções iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.

7.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efcitos financeiros do último reajuste.

1.1 - r.No caso de arraso ou não divulgaçào do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pasará

ao contrarado a importância calculada pela última variação coúecida. liquidando a diferença

correspondentc tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)'

7.5 - Nas alerições flnais. o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão). obrigato riamente. o(s)

dcÍin it ivo(s).

7.6 - Caso o(s) índicc(s) estabelecido(s) para leajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizaclo(s). será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(ern) a ser determiuado(s) pela legislação entào em vigor'

7.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oÍicial. para rcajustamento do preço do valor remanescente' por meio de termo aditivo'

7.8 - O reajuste será realizado por apostilamento'

7.g - Para restabelecer o equilíbrio econômico-finance iro inicial do contrato em caso de força

ntaior. caso Íbrtuito ou lato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis. que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado'

respeitada. em qualquer caso. a repartição objetiva de risco estabelecida no contralo'

T.I0.Paralinsdoreequilíbrioeconômicofinanccirodocontrato.aspanesdevemapresentar
solicitação. anexando planilha detalhadâ dos custos do objeto' fazendo uma comparâtivo com â

cornposiçãodoscustosparaobtcnçãodospreçosinicialmentecontratadoseplanilhadoscustospara
fins do reequilíbrio econômico do contrato.

7.11- O prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico do contrato será de até I (um)

nrês. contados da data do protocolo da solicitação'

7.|2-Aextinçãodocontratonãoconfiguraráóbiceparaoreconhecimentododesequilíbrio
econôm ico- finance iro, hipótese em que scrá concedida indenização por meio de termo

inden izatório.
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7.13 - O pedido de restabe lecimento do equitíbrio econômico- finance iro deverá ser lormulado

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei

t4.13312021.

CLÁUSULA OITAVA. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

8.1 - São obrigações do Contratante

8.1 | - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. de acordo com o

contrato e seus anexos;

8.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

g.1.3 - Notificar o Contrarado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas nos

serviços prestâdos, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido. no total ou em pane. às

suas expensas;

g.l.,l - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado:

g.1.5 - comunicar a empresa para emissào de Nota Fiscal no que penine à parcela incontroversa da

execução do objeto. para eleito de liquidação e pagamento, quando houver contror'érsia sobre a

execução do objeto. quanto à dimensão. qualidade e quantidade' conforme o rt. 1.13 da t-ei n'a

l+. | -ll de l02l

g.1.6 - Efetuar o pagamento ao contratado do Ialor correspondente aos serviços prestados. no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

g.1.8 - Explicitamente ernitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presenre contrato, ressalvados os requerimentos manil'estamente impertinentes.

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste'

8.1.8.1 - A Adrninistração terá o prazo de I (um) mês, a contar da data do protocolo do

requerirnento para decidir' admitida a prorrogação motivada, por igual período'

g.l .9 - Responder eventuais pedidos de reestabc lec imento do equilíbrio econômico -finance iro Íêitos

pelo contratado no prâzo máximo de | (um) mês'

8.1'10-AAdministraçãonãoresponderáporquaisquercompromissosassumidospeloContratado

com tercetos. ainda que vinculados à execução do contrato' bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado. de seus empregados. prepostos ou subordinados'

€:
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇOES DO CONTRATADO

9. I - São obrigações do Contratante

9.1.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e em seus anexos-

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perleita execuçào

do objeto. observândo. ainda. as obrigações a seguir dispostas:

g. 1.2 - Responsabilizar-sc pelos vicios e danos deconentes do objeto, de acordo com o código de

Defesa do Consumidor ( t-ei n'8.078 de 1990 );

9. 1.3 - Cornunicar ao contratante, no prazo máximo de 2.1 (vinte e quatro) horas que antecede a dara

execuçãodosserviços.osmotivosqueimpossibilitemocumprimentodoprazoprer.isto.coma

devida co rrprovação;

9.1.'1 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

supe ) e prestar todo esclarecimento ou informação por

eles so lic itados:

9.1.5 - Reparar. corrigir, rcmover. substituir. às suas expensas' no total ou em parte' no prazo fixado

pelo tiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios. defeitos ou incorreções

resultantes da execuçào ou dos materiais empregados;

g. I.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto. bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros. não reduzindo essa responsab ilid ade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante. que ficará autoriT-ado a

tlescontar tJos pagarnentos devidos ou da garantia' caso cxigida' o valor correspondente aos danos

so flido s:

9.|.7-ocontratadodeveráentregaraosetorresponsávelpelaÍiscalizaçãodocontrato.juntocoma

NotaFiscalparalinsdepagamento.osseguintesdocumentos:l)certidãoconjuntarelativaaos
tributos federais e à Dívida Ativa da União: 2) certidões que comprovem a regularidade perante a

Fazenda Esradual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado:3) certidões que comprovem â

regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado 4) Certidão de

RegularidadedoFGTS-CRF:e5)CertidàoNegativadeDébitosTrabalhistas_CNDT;

9.I'8-Responsabilizar-sepelocumprimentodetodasasobrigaçõestrabalhistas.previdenciárias.

Ílscais- comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transf'ere

a responsabilidade ao contratânte e não poderá onerar o objcto do contrato:

9.1.9 - Conrunicar ao Fiscal do contrato. no prazo de 2,1 (vinte e quatro) horas. qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se veriÍiquc no local da execução do objeto contratual

rior (arr Ii 7. II. da Le i n." l.l.l3l. dc 2011

€,



ESTADO DA B,{HIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP -'16990-000
Crr-PJ I 3.922.554/000 I -98 Telelax: (0xx75) 333911 50 / 2 I 28

9.1.10 - Paralisar. por determinação do contratante. qualquer atividade que nào esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

tercerros

9.l.ll - Manter durante toda a vigência do contrato. em compatibilidade com as obrigaçôes

assumidas, todas as condições exigidas pâra habilitação na licitaçâo;

9.1.12 - Cumprir. durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como

as reservas de cargos previstas na legislaçâo (arr. 1 I 6- da Lei n " l'1 113' dc 2021 );

g.l. l3 - comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato. com a indicação dos empregados que preencheram as releridas vagas (art. l16.

ráuralo ú n ico. dr [.ei n." I.l.lil d 202 l

g.l.l.1 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contratol

g.I . I 5 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de Sua proposta, inclusive quanto aoS CustoS variáveiS decorrentes de fatores futuros e incertos'

devendo complementá- los. caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação. exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 44

11,1. TT. d. da Lc i n" l.l.l il3. de 202 I

g. l.l6 - Cumprir. além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal' as

normas de segurança do contratante;

CLÁUSULA DECIMA- GARANTIA DE EXECUÇAO

10. I - Não haverá exigência de garantia contratual da execução'

CLÁUSULA DECINIA PRIMEIRA _ INFRAÇOES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

I I.I - Comete infração arlmin istrativa. nos termos da l-ei n' 1'l l3-1' dc 202I' o contratado que

a) - Dar causa à inexecução parcialdo contrato;

b) - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração' ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

- Dar causa à inexccução total do contrato;

- Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçào sem motivo

justiÍicado;
.l - Apresentar declaração ou documentação [alsa exigida paÍa o certame ou prestar declaração

latsa durante a Iicitação ou a execução do contrato;

c)

d)
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t) - Praticar ato íiaudulento na execução do contrato:

S) - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

h) - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n' 12.846. de Io de agosto de 2013.

ll.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas inlrações acima descritas as seguintes

sanções:

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato. sempre que não se

justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2'. da Lei n' 14 133, de 2021):

II - Impedimento de licitar e contrarar. quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b". "c"

e ',d" rlo subitent acima deste Conrrato. sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (an. 156, § '1'. da Lei no 11. 133- de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e"- "f', "g". "h" do subitem acima deste Contrato. bem como nas alíneas "b", ''c'' e "d"'

quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5". da Lei n" 14.133. de 2021).

IV - Multa:

l. Moratória de 5 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida. até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Compensarória, para as inliações descritas nas alíneas "e" a ''h" do subitem ll.l. de 5% a

l0%o do valor do Contrato.

3. Compensatória. para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c'' do subitem I l 1' de

1%. a 8Y" do valor do Contrato.

.1. Para inlraçào descrita na alínea "b" do subitem ll.l. a multa será de 3% a6oÁdo valor do

Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem II.I, a multa será de 2%o a 47o do valor do

Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem ll.l. a multa será de l7o a 2o/o do valor do

Contrato. ressalvadas as seguintes inlrações:

ll.3 - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma. a

obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9", da Lei n' l'1.1i3- de

l Ítl I\

I 1.4 - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. I 56. §7'. da Lei n' 14.133. de 2021)'

I 1.5 -,Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis. contado da data de sua intimação (art l57' da Lei n" 14 133' de 2021)

ll.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis lorem superiores ao valor do pâgamento

e\,entualmentedevidope|oContratanteaoContratado.alémdaperdadessevalor.adiferençaserá
descontada da garantia presrada ou scrá cobrada judicialmente (art. 156, §8", da Lei n" l4.l3l- de

202 r).

ll.7 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial' a multa poderá ser recolhida

admin istrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias' a contar da data do recebimento da

comunicação cnviada pela autoridade competente'

€
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ll.8 - A aplicâção das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o plocedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

I I .9 - Na aplicaçào das sançôes serão considerados (art. 156, § I", da Lei n' l4.l 33. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto:

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes:

d) os danos que dela provierem para o Contratante:

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conlorme normas e

orientaçôes dos órgàos de controle.

I l .l0 - Os aros previstos como infrações administrativas na Lei n' 14.133, de 2021. ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n" 12.846. de 2013. Serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos âutos-

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.1 I - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizadâ com

abuso do direiro para facilirar. encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos ncste

contrato ou pâra provocar confusào patrimonial, e. nesse caso, todos os eleitos das sançôes

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração. à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo [amo com relação de coligação

ou controle. dc fato ou de direito. com o Contratado. observados. em todos os casos. o contladitório'

a ampla deÍêsa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n' l4.l i3. de 2021).

ll.l2- o conrratanre deverá. no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. contado da data de

aplicação da sanção. informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas.

para Íins de publicidade no cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal'

(Art. 161, da Lei n' l'1.133, de 2021).

11.13- As sanções de irnpedimento de licitar e contratar e declaraçâo de inidoneidade para licitar

ou conrratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133121.

ll.14 - os debitos do contratado para com a Adrninistração contratante, resultantes de multa

aclministrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialrncnte- corn os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante'

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA_ DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.I - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes' ainda que tsso

ocorrâ antes do prazo estipulado para tanto
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12.2 - Se as obrigaÇões não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a AdministraÇão providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

12.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

a) Í'icará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes ad ministrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso. adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas aS obrigações nele estipuladas- ou antes do

prazo nele fixado. por algum dos motivos previstos no arrigo li7 da Lei n" l'1 ll-1/2 l. bem como

arnigavelmente. assegurados o contraditório e a ampla deÍêsa'

12.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os altisos ll 8 e ll9 da me sma l.e i

12.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não enseJara a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato'

12.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada. deverá ser formalizado

termo aditiro para all.cração subjetira.

12.,1 - O termo de rescisão. sempre que possível. será precedido:

12.,1.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

12..1.2 - Relaçào dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

I 2.4.i - Indenizaçôes e multas

12.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro. hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório

ar1. l3l . cr nLrt. dl Lc i n.' I .1. I 13. de 102 | )

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

l3.l-Asdespesasdecorrentesdapresentecontrataçãocorrerãoàcontaderecursosespecíficos

consignados no Orçamento de 2026, nas dotações abaixo discriminada:

LiNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.10.01 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Rec. Hidricos'

PROJETo/ATIVIDADE:2155_Manut'eDesnv.DasAçõesdaSec.MunicipaldeDesenvolvimentoe
NIeio Ambientc.

ã
.1j .:
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ELEMENTO DE DESPESA: 1390.19.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 1500

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14. I - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei !:
dc l()21 e demais normas aplicáveis e, subsid iar iâmente. segundo as disposições contidast+. I

na l.ei n" 8.078. de 1990 - Cód igo de Delcsa do Consuntidor - e normas e princ ípios gerais dos

contratos

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ ALTERAÇOES

l5.l - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discip lina dos ans l2-l e sequ intes d Lei n'

1,1. lil. de 202 I

15.2 - O contratado é obrigado a aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou

supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

aposrila. dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do an. I 36 da t-ei n' 14. I 3l de 201 I

CLÁUSULA DECIMA SEXTA _ PUBLICAÇÃO

16. I - lncumbirá ao contratante providenciar a publicação deste instrumento. nos termos e

condições previstas na Lei n' 14.13312021.

CLÁUSULA DECII\{A SETIMA- FORO

l7.l - Fica eleito o Foro da comarca da contratante para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Terrno de Contrato que nào puderem Ser compostos pela conciliação, conlorme êI!.

92. § l"- da l-ei n" 14. Ijji2l

Souto Soares/BA. 22 dc abril de 2026

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
Representante legal da CONTRATANTE

Useradm
lucas
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JOSE DE SOUZA LIMA
Representante legal da CONTRATADA
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" Prefêituia,M'unici al de Souto,Soares
Contrato
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PREFEITURA MUNICIPAL
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EXTRATO DE CONTRATO

Contrâto de Presteçâo de Serviços N' 063/2026PS-PMSS - Dispensa n' 01212026 - Processo

Administrativo n" 085/2026.
Contratante: Prefsihxa Municipal de Souto Soares

CNPJ: 13.922.554/000 l-9E
Objeto: Conüatação de emprev especializada para prestaçào de serviços de perfuraçào e.evestimento
de poços anesianos, com a finalidade de atender às demandas da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Recursos Hidricos do municipio de Souto Soarc§EA, na§ condições estabelecidas no Termo

de Referência.
Proponente/Homologado: JOSÉ DE SOUZA LIMA LTDA, inscrita no CNPJ n'97.531.375/0001-
t0, siruada na Tv. SaÉlite, s/n, centro, Mulungu do Morro/BA, CEP: 44885-000.

Valor Global: R$ 61.075,00 (sessenta e tIês mil e setenta e cinco reais)
U)iIDÁDE ORÇAlrESTÁnr,c., oz. tO.o t - Secrerariâ Municipal de Meio Ambrente e Rec. Hidrícos.

PROJETO/ ATIVIDÁDE: 2155 - Manu( e DesDv' Das Ações dâ sec' Municipal de Desenvolvtnento e Meio

AmbieDlc.

ELEiUE,\*TO DE DESPESA: 3390 39.00.00 - Oufos Serviços de TeÍceüos - Pessoa Juridica
FOIiTE: 1500

Período de Vigêncir do Coítttztot 22104/2026 a3l/12/2026.
PrcfGito Municipâl: Lucas Tadeu de Oliveira.

'aváiriaa iosé peréira Sampaio | 08 I eento I Sôu tó soáres-Ba

úrww:soutósoàies.bá. ov.br '"'
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